
 

1 Trabalho forçado significa todo trabalho ou serviço, não executado voluntariamente, que é extraído de um indivíduo sob ameaça 
de força ou penalidade, conforme definido pelas convenções da OIT. 
2 As pessoas só podem ser empregadas se tiverem pelo menos 14 anos de idade, conforme definido nas Convenções de Direitos 
Humanos Fundamentais da OIT (Convenção de Idade Mínima C138, Art. 2), a menos que a legislação local especifique 
frequência escolar obrigatória ou idade mínima para trabalhar. Nesses casos, aplica-se a idade superior. 
3 Destruição significa a (1) eliminação ou diminuição severa da integridade de uma área causada por uma mudança importante 
e de longo prazo no uso da terra ou da água ou (2) modificação de um habitat de tal forma que a capacidade da área de manter 
seu papel é perdido.  
4 Áreas de Alto Valor de Conservação (HCV) são definidas como habitats naturais onde esses valores são considerados de 
significância excepcional ou importância crítica (Ver http://www.hcvnetwork.org). 
5 Não se aplica à compra de equipamentos médicos, equipamentos de controle de qualidade (medição) ou qualquer outro 
equipamento onde a fonte radioactiva seja entendida como trivial e/ou adequadamente blindada. 
6 Para empresas, “substancial” significa mais de 10% dos seus balanços ou lucros consolidados. Para instituições financeiras e 
fundos de investimento, “substancial” significa mais de 10% dos volumes de suas carteiras subjacentes. 

 

Lista Harmonizada de Exclusão de EDFI (Instituição Europeia de 

Financiamento ao Desenvolvimento) 

 

De acordo com a Instituição Europeia de Financiamento ao Desenvolvimento (EDFI) 

“Princípios para o Financiamento Responsável”, os membros da EDFI concordaram 

mutuamente com a seguinte Lista Harmonizada de Exclusão de EDFI para projectos co-

financiados: 

 

Os membros da EDFI não irão financiar nenhuma actividade, produção, uso, distribuição, 

negócio ou comércio que envolva: 

1. Trabalho forçado1 ou trabalho infantil2; 

2. Actividades ou materiais considerados ilegais de acordo com as leis ou regulamentos 

do país anfitrião ou convenções e acordos internacionais, ou sujeitos a eliminações 

ou proibições internacionais, como: 

 

a. Substâncias que destroem a camada de ozono, PCB's (Bifenilos Policlorados) 

e outros produtos farmacêuticos, pesticidas/herbicidas ou produtos químicos 

específicos e perigosos; 

b. Vida selvagem ou produtos regulamentados pela Convenção sobre o 

Comércio Internacional de Espécies Ameaçadas em Extinção ou Fauna e 

Flora Selvagens (CITES); ou 

c. Métodos de pesca insustentáveis (por exemplo, pesca explosiva e pesca com 

rede à deriva no ambiente marinho usando redes com mais de 2,5 km de 

comprimento); 

 

3. Comércio transfronteiriço de resíduos e produtos residuais, a menos que esteja em 

conformidade com a Convenção de Basileia e os regulamentos subjacentes; 

4. Destruição3 de áreas de alto valor de conservação4; 

5. Materiais radioactivos5 e fibras de amianto ilimitadas; 

6. Pornografia e/ou prostituição; 

7. Mídia racista e/ou antidemocrática; 

8. No caso de qualquer um dos seguintes produtos formar uma parte substancial das 

principais actividades comerciais financiadas de um projecto6: 

9. Bebidas Alcoólicas (exceto cerveja e vinho); 

10. Tabaco; 

11. Armas e munições; ou 

12. Jogos de azar, casinos e empreendimentos equiparados. 

 

http://www.hcvnetwork.org/

